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IDENTIFICAÇÃO 

Demanda (descrição resumida) 
Contratação de empresa para serviço de distribuição de 
energia elétrica, de alta e baixa tensão, para as unidades 
jurisdicionais e administrativas do TRT da 19ª Região 

Data de proposição 18/08/2023 

PAC CMP 2023 3308 e 3309 

Requisitante 

Unidade CMP – Coordenadoria de Manutenção e Projetos 

Gestor(a) da EMANOEL FERDINANDO DA ROCHA JÚNIOR 

Servidor (a) EMANOEL FERDINANDO DA ROCHA JÚNIOR 

Ramal 8340 

1. NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA 
Descrição da Demanda 

Contratação de empresa para serviço de distribuição de energia elétrica, de alta e baixa 
tensão, para as unidades jurisdicionais e administrativas do TRT da 19ª Região. 

Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada: 

A equipe de planejamento solicita desta prestigiada Diretoria Geral autorização 
para realizar estudos técnicos preliminares visando a contratação de empresa para serviço 
de distribuição de energia elétrica, de alta e baixa tensão, para as unidades jurisdicionais 
e administrativas, localizadas na capital e no interior, do eg. TRT da 19ª Região. 

Explico. 

A justificativa se alicerça no contrato atual do Proad nº. 8053/2018 que foi 
celebrado em 11/02/2019, e que embora se possa tratar de contrato por prazo 

indeterminado, é certo se compreender que os contratos administrativos, via de regra, 
considerando–se a norma que rege os contratos, Lei Federal nº. 8.666/93, não podem 
superar o lapso temporal máximo de 60 (sessenta) meses do início do contrato. 

Isso porque há a Orientação Normativa nº. 36/2011 da AGU, a partir da 
interpretação do art. 62, § 3º, II, da Lei nº. 8.666/1993, que possibilita a contratação de 
serviços públicos essenciais de energia elétrica por prazo determinado. 

Ocorre que por conta do contrato principal do Proad nº 8053/2018 possuir 
diversos outros contratos de adesões de unidades consumidoras, tanto da capital quanto 
do interior, que contêm prazo limite de 60 (sessenta meses), forçoso se reconhecer o seu 
termo final que se encerrará em 21/02/2024, conforme infere–se do DOU em anexo. 

Nesse contexto, é importante registrar que a Lei Federal nº. 14.133/2019 
expressa especificamente que a vigência de qualquer contratação de serviço continuado 
poderá ser de até 5 (cinco) anos, contados da data da última assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº. 14.133/2021, e 
que admite, ainda, a contratação de serviços essenciais por prazo indeterminado. Isso 
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para se evitar risco de se ter uma prestação de serviço sem contrato em vigor. 

Consigne–se que a Portaria SEGES/MGI nº. 720, de 15/03/2023, dirimiu e 
fixou o regime de transição do art. 191 da Lei nº. 14.133/2021. Essa norma estabeleceu 
prazo, em seu art. 5º, para os contratos por prazo indeterminados, como serviços públicos 
essenciais de energia elétrica, água e esgoto, conforme dispõe a Orientação Normativa 
AGU nº 36, de 13 de dezembro de 2011, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 

2024, e providenciadas as novas contratações de acordo com a Lei nº. 14.133, de 2021. 

Com isso, esse modelo de contratação deverá inequivocamente se submeter a 
nova contratação para se alinhar à Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Dessa maneira, se terá maior segurança jurídica de temporalidade da prestação 
dos serviços por meio de um novo regime contratual normativo que permita prazo de 
execução observando–se, apenas e anualmente, dotação orçamentária à espécie. 

Nesse mote, tem–se que a contratação objetiva contemplar o fornecimento de 
energia elétrica em todas as edificações de sua propriedade ou alugados pelo TRT19ª, 
cujos cálculos e os dimensionamentos de potências energéticas serão realizados 
oportunamente no estudo técnico preliminar. Em que as unidades jurisdicionais e 
administrativas contempladas serão, abaixo, a saber: 

MÉDIA TENSÃO 

ITEM IMOVEIS SITUAÇÃO ENDEREÇO 
CÓDIGO 
ÚNICO 

MODALIDADE 
TARIFÁRIA 

1 

FÓRUM 
QUINTELLA 

CAVALCANT
I 

DA UNIÃO 

Avenida da Paz, 1994 
- Centro - CEP 57020 

440 - Maceió- AL 
1472020 Bandeira Verde 

2 
FÓRUM 

PONTES DE 
MIRANDA e 

ANEXO I 

DA UNIÃO 

Avenida da Paz, 2076 
- Centro - CEP 57020 

440 - Maceió - AL 
1472003 Bandeira Verde 

3 

ANEXO II 
(Setor de 

Saúde, Escola 
Judicial, CML 

e 
Almoxarifado 

DA UNIÃO 

Travessa 
Desembargador 

Arthur Jucá, 179, 
Centro - CEP 57.020-

645 - Maceió - AL 

6250963 Bandeira Verde 

4 
ANEXO III 

(Documentaçã
o, Arquivo e 

CMP) 

DA UNIÃO 

Avenida da Paz, 
1914- Centro - CEP 

57020 440 - Maceió - 
AL 

1474936 Bandeira Verde 

5 
CASA VERDE DA UNIÃO 

Avenida da Paz, S/N- 
Centro - CEP 57020 

4412109 Trifásica (Optante) 
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ANEXO IV 440 - Maceió - AL 

6 VT DE 
ATALAIA 

DA UNIÃO 

Avenida Pedro 
Marcelino Barros, 

S/N - AL 410 - 
Bairro José Paulino - 
CEP - 57690-000 – 

Atalaia - AL. 

6124399 Bandeira verde 

7 
VT DE 

PALMEIRA 
DOS ÍNDIOS 

DA UNIÃO 

R. Deputado J. 
Duarte, S/N, Juca 
Sampaio, CEP: 

57600-000 - Palmeira 
dos Índios – AL. 

10133593 Trifásica (Optante) 

8 
VT DE 
PORTO 
CALVO 

DA UNIÃO 

Rod. AL 105 , S/N, 
Km 100, Fazenda 
Breguede, Porto 
Calvo-AL, CEP: 

57.900-000. 

10453725 Trifásica (Optante) 

9 
VT DE 

SANTANA 
DO IPANEMA 

DA UNIÃO 

Rua Dr. Arsênio 
Moreira, 335, CEP: 
57500-000, Santana 
do Ipanema – AL. 

1617818 Trifásica (Optante) 

10 
VT DE SÃO 

LUÍS DO 
QUITUNDE 

DA UNIÃO 

Rodovia AL 413, S/N 
Pindoba CEP: 

570920-000 - São 
Luiz do Quitunde – 

AL. 

11269332 Trifásica (Optante) 

11 
VT DE SÃO 

MIGUEL DOS 
CAMPOS (02 

VT's) 

DA UNIÃO 

Avenida Pedro 
Fernandes da Costa, 
S/N - Centro - São 

Miguel dos Campos - 
AL - CEP: 57240-

000. 

8011559 Bandeira verde 

12 
VT DE 

UNIÃO DOS 
PALMARES 

(02 VT's) 

DA UNIÃO 

Rua José Terto 
Jacinto, 119 - 

COHAB Velha - 
CEP: 57800-000 - 

União do 
Palmares/AL. 

6109756 Bandeira verde 
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13 

PID, SETOR 
DE GESTÃO 
DOCUMENT

AL E 
ARQUIVO DE 

CORURIPE 

DA UNIÃO 
Conj. Sol Nascente - 
Rua E, S/N, Alto do 

Cruzeiro – AL. 
14866676 Trifásica (Optante) 

BAIXA TENSÃO 

ITEM IMOVEIS SITUAÇÃO ENDEREÇO 
CÓDIGO 
ÚNICO 

MODALIDAD
E TARIFÁRIA 

14 
Prédio VT 
Arapiraca 

desocupado 

DA UNIÃO 
Rua Samaritana, nº. 

87, Caititus, 
Arapiraca – AL. 

- - 

15 
VT 

ARAPIRACA 
I (sede 

provisória) 

ALUGADO 

Av. Deputada Ceci 
Cunha, 1068 - Itapoã 
- CEP 57.314-105 - 

Arapiraca – AL. 

5021316 Trifásica 

16 
VT 

ARAPIRACA 
II (sede 

provisória) 

ALUGADO 
Rua João Nunes 

Barbosa, 160 – Itapoã 
– AL. 

12327948 Trifásica 

17 

ARQUIVO 
DE SÃO 
MIGUEL 

DOS 
CAMPOS 

DA UNIÃO 

R. Cel. Francisco 
Jatobá, S/N, Canto 
Da Saudade - CEP 
57.240-000 - São 

Miguel Dos Campos 
– AL. 

6222714 Trifásica  

18 VT DE 
PENEDO 

DA UNIÃO 
Av. Getúlio Vargas, 

541- CEP: 57200-000 
- Penedo – AL. 

1688650 Trifásica 

19 
Novas Varas 
do trabalho 

OBRA DA 
UNIÃO 

Av. da Paz, S/N, 
Centro – AL 

13993313 Trifásica 

Na visão da equipe da CMP esse momento é oportuno notadamente porque a 
equipe de planejamento da contratação terá tempo suficiente para analisar o contrato 
atual e demais modificações que são importantes a exemplo de boas práticas de 
renegociação de tarifa verde (CNJ) e revisões decorrentes de possíveis instalações de 
usinas fotovoltaicas nas unidades da capital e interior do Estado. 

O fornecimento de energia elétrica a todas as Unidades Administrativas do TRT 
19ª será feito em condições comerciais satisfatórias, cabendo à Contratada diligenciar 
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para mantê–lo com o menor número possível de interrupções, variações e/ou 
perturbações, observando os índices fixados em legislação específica do setor, 
ressalvados os problemas ocasionadas em razão de caso fortuito ou força maior. 

Os serviços serão executados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias 
por semana, sem interrupção, durante toda a vigência contratual. 

A Contratada analisará eventuais prejuízos ocasionados ao Contratante ou 
reclamados por este e/ou por terceiros as interrupções, as variações e/ou as perturbações 
de acordo com a Resolução nº. 414/2010-ANEEL e as suas respectivas atualizações. 

Serão instalados, pelas partes contratantes, aparelhos de proteção e correção 
destinados a preservar os respectivos sistemas dos efeitos de perturbações que venham a 
ocorrer no sistema da outra parte. 

Pontue–se que a estratégia da contratação, em síntese, busca garantir a adequada 
realização dos serviços de fornecimento de energia elétrica de forma ininterrupta às 
unidades do Regional, capital e interior. 

Pontue–se ainda que havendo indicativo de eventual inexigibilidade de licitação, 
poderá ser aplicado o art. 74, caput, da Lei Federal nº. 14.133/2021, que trata de 
contratação direta, mediante inexigibilidade contratual. 

De maneira que a solução a ser realizada neste momento é, de fato, diante desses 
argumentos destacados, a promoção de estudo técnico preliminar para contratação de 
empresa de fornecimento de energia elétrica para todas as unidades jurisdicionais e 
administrativas do TRT19ª. 

Ressalte–se que essa contratação está alinhada ao Planejamento Estratégico 
Institucional 2021-2026 deste Regional, aprovado pela Resolução Administrativa nº. 

209/2021, observando, especialmente, o previsto no Objetivo Estratégico nº. 8 que é: 
“Aperfeiçoar a gestão financeira e orçamentária. 

Nesse sentido, tem–se que os demais atos necessários para a presente 
contratação serão disponibilizados no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de 
Referência, em harmonia ao Ato GP/TRT19ª nº. 103/2022 e legislação à espécie. 

Esclareça–se que sobre o valor do fornecimento de energia elétrica incide a 
contribuição de iluminação pública que é adimplida com código do PAC CMP 3308.  

Por fim, há pleno orçamento para essa contratação no PAC CMP 2024 nº. 3307 
(Fornecimento de energia elétrica) e nº. 3308 (Contribuição de Iluminação Pública). 

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO DO TRT DA 19ª REGIÃO 

Perspectiva Objetivo Estratégico Indicador Impacto no indicador 

Aprendizado e 
Crescimento 

8. Aperfeiçoar a gestão 
financeira e 

orçamentária 

Percentual de 
empenho de 
orçamento 

Positivo, uma vez que 
permite a execução do 

orçamento disponível de 
modo efetivo em observância 
à meta fixada. Além de que 
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resultará em maior eficiência 
e economicidade no 
funcionamento dos 

equipamentos da Justiça do 
Trabalho em Alagoas, bem 

como refletirá na melhoria da 
satisfação do público interno 

e externo. 

3. PLANO DE AQUISIÇÃO – PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO? 

( X ) SIM CÓDIGO: PAC CMP 2024 nº. 3307 e 3308. 

(    ) NÃO *JUSTIFICATIVA:  

* indicar remanejamento orçamentário na própria unidade ou solicitar recursos suplementares. 
 

4. INFORMAR 

Data prevista para que o Termo de Referência dessa contratação seja apresentado à Secretaria de 
Licitações: 

Data 22/ 09 /2023. 

Data prevista para que seja entregue o bem ou iniciada a prestação dos serviços a ser contratados. 

Data 22/ 02 /2024 (Considerou a data da publicação no DOU constante no contrato em vigor). 

5. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

PARTE INTERESSADA  NOME DO SERVIDOR 

Unidade Requisitante CMP EMANOEL FERDINANDO DA ROCHA JÚNIOR 

Unidade Administrativa CMP MARIOTS HAMAD KENNEDY SILVA TRINDADE 

Unidade Técnica CMP PATRÍCIA TEIXEIRA CASSELLA 

Unidade Técnica CMP HUGO RODRIGUES SILVA 

 
Maceió-AL, 18 de agosto de 2023 
 

Emanoel Ferdinando da Rocha Jr. 
Coordenadoria de Manutenção e Projetos – CMP 

Coordenador 
Membro da Equipe de Contratação 

(Assinado eletronicamente) 
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